
Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 93, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

A  PROCURADORA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  DISTRITO  FEDERAL  E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de

20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no Processo Administra"vo nº

08191.114420/2016-50; e

CONSIDERANDO o disposto nos ar"gos 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1990;

RESOLVE:

Art.  1º Determinar  a  instauração  de  processo  administra"vo  disciplinar

para  apurar  a  dinâmica  dos  fatos  no"ciados  no  Processo  Administra"vo  nº

08191.114420/2016-50,  bem como proceder  ao  exame dos atos  e  fatos  conexos que

emergirem no curso dos trabalhos.

Art.  2º Designar  os  servidores  GUILHERME  LIMA  AMORIM,  Analista  do

MPU/Direito,  matrícula  nº  4036,  MARCELO  STIEGEMEIER,  Analista  do  MPU/Gestão

Pública, matrícula nº 4895, e MARCELO RAMOS ROCHA, Técnico do MPU/Administração,

matrícula nº 4544, para integrarem a Comissão de Processo Administra"vo Disciplinar,

que deverá apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o respec"vo relatório conclusivo

acerca dos fatos apurados.

§1º O servidor GUILHERME LIMA AMORIM presidirá a comissão.

§2º  A  subs"tuição  dos  integrantes  da  comissão  somente  ocorrerá  em

situações excepcionais, desde que haja jus"Fca"va fundamentada da CheFa Máxima da

Unidade de lotação do servidor e autorização expressa do Procurador-Geral de Jus"ça.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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